
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE ARGIRITA 

GABINETE 
LEI N° 234/2021

 
Abre Crédito Especial no Valor de R$ 20.000,00 as
dotações do Município de ARGIRITA.

 
Art. 1 - Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 20.000,00 ( vinte
mil reais ) as seguintes dotações do Municipio de ARGIRITA.
 
Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA
Unidade 01 - SEC. ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
GESTÃO
Sub-Unidade 00 - SEC. ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
GESTÃO 15 - URBANISMO
15.452 - SERVIÇOS URBANOS
15.452.003 - GESTÃO ADMINISTRATIVA
15.452.003.1.0094 - INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
DE ESTATAL
4.4.90.65.00-100 - CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL
DE EMPRESAS - - - - - R$ 20.000,00 Total da Sub-Unidade 00 - - - -
- - - R$ 20.000,00
 
Total da Unidade 01 - - - - - - - - R$ 20.000,00
 
Total da Instituição 02 - - - -- - - - - R$ 20.000,00
 
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - R$ 20.000,00
 
Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada
como fonte de recurso: ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES do Orçamento
do Munícipio na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da
Lei Federal 4.320.
 
Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA
Unidade 01 - SEC. ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
GESTÃO
Sub-Unidade 00 - SEC. ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
GESTÃO 04 - ADMINISTRAÇÃO
04.122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.003 - GESTÃO ADMINISTRATIVA
04.122.003.2.0008 - MANUTENÇÃO DO SETOR
ADMINISTRATIVO
3.3.90.30.00-100 - MATERIAL DE CONSUMO - - - - - R$ 20.000,00
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - R$ 20.000,00
 
Total da Unidade 01 - - - - - - - -- - R$ 20.000,00
 
Total da Instituição 02 - - - - - -- - - - R$ 20.000,00
 
Total Geral Anulado - - - - - -  - - - - R$ 20.000,00
 
Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de ARGIRITA, 31 de Agosto de 2021
 
ALEX ANDRADE ANZOLIN
Prefeito Municipal
CPF: 954.861.436-72
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